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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ES FADO DF SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei ti0  247/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que autoriza o Poder Executivo Municipal repassar recursos financeiros às 
Entidades Mantenedoras de instituições educacionais privadas que sejam 
comunitárias, filantrópicas ou confessionais, sem fins lucrativos, 
regularmente constituídas e às instituições educacionais privadas que 
sejam comunitárias, filantrópicas ou confessionai, sem fins lucrativos, 
localizadas neste Município, e que tenham interesse em firmar Termo de 
Repasse com Município de Sorocaba. 

Conforme o Art. 51 do Regimento interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini, que deverá observar o § 1 1  devendo emitir 

seu parecer conforme os § § 20 e 3 0  do mesmo artigo. 

S/C., 30 de novembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE ÇA() PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 
PL 247/2015 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que "autoriza o Poder Executivo Municipal repassar recursos financeiros às Entidades 
Mantenedoras de instituições educacionais privadas que sejam conunitá rias, filantrópicas ou 
confessionais, sem fins lucrativos, regularinenfe constituídas e às instituições educacionais 

'privadas que sejam comunitárias, filantrópicas ou confessionais, sem fins lucrativos, 
l?,calizadas neste Município, e que tenham interesse em finnar Termo de Repasse com 
Município de Sorocaba", havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, 
§10  da LOMS). 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto (fis. 04/07). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela visa 
autorizar o Executivo Municipal a repassar recurso financeiro às entidades 
mantenedoras de instituições educacionais privadas, estando condizente com nosso 
direito positivo, nos termos da Lei Nacional n° 13.019, de 31 de julho de 2014, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias. 

Ante o exposto, sob o aspecto legal nada a opor 

S/C., 04 de dezembrØ3 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
S » 	

ÇTADO flf SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇ^ ORÇAMENTO E 
.PÁRCERIAS 	 - 

SOBRE: Projeto de Lei n° 24712015, do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o 
Poder Executivo Municipal. repassar recurso financeiro às Entidades 
Mantenedoras de instituições educacionais privadas que sejam comunitárias, 
filantrópicas ou confessionais, -sem fins lucrativos, regularmente constituídas e 
às instituições-educacionais privadas que sejam comunitárias, filantrópicas ou 
confessionais, sem fins lucrativos, lócalizadas neste Município, e que tenham 
interesse em firmar Termo de Repasse com Município de Sorocaba. 

- 	 Pela aprovação. 

S/C., 8 de dezembro de 2015. 

NEUSA M AWONÃN SILVEIRA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
J1Ç 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: PrQjeto de I,ei n° 247/2015, do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o 
Poder Executivo Municipal repassar recurso financeiro às Entidades 
Mantenedoras de instituições educacionais privadas que sejam comunitárias, 
filantrópicas ou confessionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas é 
às instituições educacionais privadas que. sejam comunitárias, filantrópicas ou 
confessionais, sem fins lucrativos, localizadas neste Município, e que tenham 
interesse em firmar Termo de Repasse com Município de Sorocaba. 

Pela aprovação. 

S/C., 8 de dezembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 24712015; do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o 
Poder Executivo Municipal repasar recurso financeiro. às Entidades 
Mantenedoras de instituições  educacionais privadas que sejam comunitária, 
filantrópicas ou confessionais, sem fins hierativos, regulairnénte constituídas e, 
às instituições educacionais privadas que seJam comunitárias, filantrópicas ou 
confessionais, sem.flns lucrativós, localizadas neste Município, e que tenham 
interesse em firrnai Termo de Repasse com Município de Sorocaba. 

Pela aprovação. 
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LUÍSS 	SPEREIRÀFILHO 
Presidente 

/ 

Este I.apano foi woftcdon.do 
coçnpdI00%t&dldo 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
' 	 ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

SOBRE: Projeto de Lei n° 24712015, do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o 
Poder Executivo Municipal repassar recurso financeiro às Entidades 
Mantenedoras de instituições educacionais privadas que sejam comunitárias, 
filantrópicas ou conféssionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas e 
às instituições educacionais privadas que sejam comunitárias, íilantrópieas ou 
confessionais, sem fins lucrativos, localizadas neste Município, e que tenham 
interesse em firmar inno de Repasse com Município de Sorocaba. 

Pela aprovação. 

S/C., 8 de dezeiØro dA 2O 15 . 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

NEUS4 DOSILVEIRA 
Membro 

RO 	AGANHATO 
Membro 
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